
Y!:"t:"ír:o-"deM^r"&ry
PORTARIA NO 239, DE 17 DE MAIO DE 2022

O Prefeito lvlunicipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

legais e de acordo com o Artigo 25 da Lei l4unicipal No 1.284 de 27 de julho de 2015, e

conforme o Decreto No 4864120L7 de 17 de março de 2017,

RESOLVE

Art, 10 - CONCEDER, auxílÌo transporte as professoras abaixo relacìonadas,

no período de 06 de maio a 31 de dezembro de 2022:

Professor Porcentagem sobre o vencimento base

Cleonice da Sìlva Homem 7,32o/o (sete virguìa trinta e doìs por cento)

Sandra Regina Butka Fogt 7 ,32o/o (sele vÌrgula trinta e dois por cento)

Art, 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINFTE Do PREFÊITo IV]UNICIPAL DE MISSAL, 17 DE MAIo DÊ 2022,

---sê--AdlÌí6 frl'rs Ferrari
Prefeito Municipal
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